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AÇÃO INSTITUCIONAL, CONFIANÇA NA 
POLÍCIA E LEGITIMIDADE EM SÃO PAULO* 

André Zanetic

Introdução: o problema da confiança e da 
legitimidade

A preocupação com a confiança nas institui-
ções públicas e com a construção da legitimidade 
das instituições democráticas é tema que já está 
presente há bastante tempo entre pesquisadores de 
diferentes áreas, em especial entre os sociólogos e 

cientistas políticos. Nas últimas décadas, autores 
como Zmerli e Newton (2006), Putnam (1996), 
Coleman (1988), Granoveter (1985) e muitos ou-
tros tem analisado o tema com diferentes matizes, 
abordando entre seus estudos os fatores que levam a 
uma ampliação ou diminuição, em alguma medida, 
da crença na virtude das instituições, bem como as 
formas como esta crença é construída. Conectado 
a isso, outro ponto central que tem sido abordado 
são os impactos que essas crenças podem gerar so-
bre a capacidade das diferentes instituições em criar 
e desenvolver adequadamente as políticas públicas 
que estão sob sua responsabilidade.

O interesse pelo tema ganhou força sobretudo 
nos anos de 1970 e início da década seguinte, em um 
contexto internacional de redução da confiança dos 
cidadãos nas instituições públicas, que emergiu em 
período subsequente à crise econômica internacional 
que abalou as estruturas dos Estados de Bem-Estar 
Social em muitos países. Na busca de interpretações 
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sobre esse refluxo na confiança institucional e seus 
impactos, uma série de correntes teóricas tem sido 
mobilizada: linhas que enfatizam a forma com que 
as instituições afetam o comportamento dos atores 
que interagem no processo político, bem como a 
forma pelas quais as instituições são moldadas pelo 
processo histórico; linhas mais voltadas ao contexto 
em que as instituições operam, com ênfase nas variá-
veis socioeconômicas ou nas variações culturais; e as 
linhas que têm enfatizado as características individu-
ais, de cunho mais sociopsicológico. 

Ainda que em pequena monta até aqui, o tema 
da legitimidade tem motivado também estudiosos das  
dinâmicas criminais, tendo como foco a investiga-
ção da conexão entre fatores como os diversos as-
pectos vinculados às práticas de crimes e violências 
(incluindo o medo e a sensação de insegurança) e as 
ações institucionais colocadas em prática pelos agentes 
públicos. Com diferentes formulações da legitimida-
de e da confiança nas instituições, autores como Ni-
vette e Eisner (2013), Roth (2009), Fagan e Piquero 
(2007), Sunshine e Tyler (2003), Eisner (2001), La-
Free (1998), Sampson e Bartusch’s (1998), entre ou-
tros, tem mostrado importantes conexões empíricas 
entre legitimidade política e institucional, confiança, 
cometimento de crimes, obediência às leis e coope-
ração com a polícia em diferentes contextos interna-
cionais. Entre as questões centrais que sustentam essa 
produção estão alguns temas tradicionais do campo 
das ciências sociais, como os fatores determinantes da 
obediência e do reconhecimento das leis e das esferas 
da autoridade.

Os estudos sobre a confiança e a legitimidade, no 
que diz respeito às questões ligadas ao campo da segu-
rança pública, em especial à legitimidade policial, têm 
sido produzidos em oposição às visões e, sobretudo, 
às práticas predominantes na área sobre o tratamen-
to dos problemas relacionados com o crime, que têm 
sido focalizadas em medidas como a intensificação do 
aprisionamento e da ostensividade das forças policiais, 
privilegiando mais as ações repressivas do que preven-
tivas. Nesse modo de agir, policiais dão excessiva aten-
ção aos resultados relativos ao enfrentamento do cri-
me (contabilizados em flagrantes, prisões, abordagens 
e apreensões diversas) e pouca à qualidade do relacio-
namento interpessoal com os cidadãos, eventualmen-
te colocando-os também em situação de risco ou de 

sujeição a arbitrariedades. Essa prática das instituições 
de justiça criminal no Brasil, em especial das polícias, 
aproxima-se em grande parte do ideário presente nas 
teorias dissuasórias do crime, que veem no aumento 
do custo do crime para ofensores motivados ao come-
timento de atos ilegais a estratégia mais efetiva para 
a resolução dos problemas de segurança pública. Esse 
aumento do custo do crime, por sua vez, é provenien-
te de fatores como o aumento da percepção do risco 
de ser pego, as consequências de ser pego (que envol-
ve, também, o custo relativo ao aumento das penas) e 
outros fatores, como o grau de dificuldade da efetiva-
ção dos crimes.

Segundo a teoria, cada indivíduo realiza esco-
lhas, pautadas exclusivamente pelo cálculo de custo-
-benefício instrumental diante das opções existentes 
no mercado ilegal, dos riscos relativos à chance de ser 
preso, das punições existentes e das próprias opções 
do mercado legal que também apresenta oportuni-
dades (Ehrlich, 1996; Becker, 1968). A estratégia se 
efetivaria à medida que o cálculo racional desses ris-
cos dissuadisse potenciais autores de crimes de levar 
à cabo suas ações criminosas. Na prática, o que se vê 
no Brasil é uma exacerbação do que é descrito pelas 
teorias dissuasórias, com a ação policial sendo mar-
cada não apenas pelo uso dos instrumentos legais de 
repressão, mas também, e frequentemente, pela arbi-
trariedade e pelo abuso da violência. 

Não obstante a necessidade do desenvolvimento 
das atividades policiais (e dos demais organismos do 
sistema de justiça criminal), entre as quais as tarefas 
repressivas e de efetuação de aprisionamentos, jun-
to com funções preventivas, ser parte fundamental 
do desenvolvimento das ações de segurança pública, 
os estudos desenvolvidos no campo da legitimidade 
têm apontado limites às práticas dissuasórias, focali-
zadas em aspectos instrumentais. Esses estudos vêm 
demonstrando, por meio de pesquisas empíricas, 
que a aposta na construção da legitimidade das ins-
tituições e dos agentes públicos, e do consequente 
fortalecimento de uma obediência normativa (em 
vez de instrumental) pautada no autocontrole dos ci-
dadãos, pode ser mais eficaz e menos custosa do que 
a centralização dos esforços nas práticas dissuasórias. 
A própria aplicação dessas práticas deve ser desempe-
nhada de forma a favorecer a legitimidade das ações 
e das instituições perante a população.
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Evidentemente, o aprimoramento desse auto-
controle não é tarefa que cabe somente à polícia e 
aos setores de segurança pública. Trata-se de ques-
tão muito mais abrangente. As polícias, no entanto, 
exercem uma função muito importante nesse pro-
cesso, tanto em relação à percepção específica dada 
pela experiência do contato direto com os cidadãos, 
como em relação à percepção difusa, construída 
por valores mais gerais acerca da instituição. Para 
a polícia, esse autocontrole dos cidadãos é funda-
mental, uma vez que ela não tem condições de estar 
em todos os lugares ao mesmo tempo.

O presente artigo investiga particularmente o 
universo das instituições policiais e suas relações com 
os cidadãos: a construção das dimensões de confiança 
e legitimidade, com base em percepções e nas relações 
diretas dos cidadãos com as instituições públicas e seus 
agentes. Analisa-se, assim, a hipótese segundo a qual a 
percepção cidadã de justeza procedimental (procedu-
ral justice) das instituições é capaz de fomentar e am-
plificar a confiança e a legitimidade que os cidadãos 
possuem acerca das polícias de forma mais importante 
que a eficácia policial e outros aspectos instrumentais. 
São também analisadas outras variáveis e aspectos es-
truturais e contextuais que possuem impacto relevan-
te sobre as dimensões observadas. Na primeira parte, 
investigamos a construção da noção de legitimidade 
e do conceito de justeza procedimental. A seguir, na 
parte 2, fazemos uma breve apresentação do contexto 
brasileiro com relação ao cenário da segurança pública.  
Na parte 3, apresentamos as características do estudo, 
a metodologia e os dados utilizados, além da forma 
como foram analisados. Na parte 4 são apresentados 
os resultados da análise, identificando-se e problema-
tizando-se os diversos fatores que causam impacto na 
construção da confiança e da legitimidade. Nas con-
siderações finais, discutimos os resultados obtidos, 
apontando novas perspectivas para a análise do tema. 

Os avanços da justeza procedimental e 
limitações

No campo da segurança pública, justiça e vio-
lência, uma mudança importante relativa ao estudo 
dos aspectos que estão por trás da obediência às leis 
e da ocorrência (ou não ocorrência) de ofensas cri-

minais ocorreu, a partir do final dos anos de 1980, 
com o aparecimento dos trabalhos do criminólo-
go norte-americano Tom Tyler. Junto com outros 
pesquisadores, esse autor passou a problematizar al-
gumas das teorias criminológicas tradicionais sobre 
os fatores determinantes dessas ações, bem como 
as políticas públicas postas em prática nessa área. 
Fundamentando-se em estudos empíricos, eles 
questionaram a eficácia das estratégias de controle 
do crime pautadas apenas no uso da coerção e na 
perspectiva de punição, que consequentemente ge-
rou também o aumento dos custos dos mecanismos 
dos sistemas de proteção responsáveis pela efetiva 
manutenção de seu funcionamento. Em contra-
partida, eles argumentam (pautados também por 
extensa pesquisa empírica) que o que move de for-
ma muito mais efetiva os indivíduos em direção ao 
cumprimento das regras da sociedade é a sua pró-
pria autorregulação. Ou seja, a não ocorrência da 
desobediência e da prática de crimes relaciona-se 
diretamente com aspectos normativos internaliza-
dos, que impelem os indivíduos a não transgredi-
rem, em oposição à primazia da concepção de que 
essas condutas seriam resultado das estratégias fo-
cadas na repressão e na punição que ocorrem como 
resposta a essas ações. 

A conduta autorregulada desenvolve-se no 
indivíduo com base em incentivos motivacionais, 
identidades e valores compartilhados, os quais re-
presentam razões e sentidos importantes para a 
internalização de noções como o respeito às insti-
tuições e às regras socialmente estabelecidas. Esse 
reconhecimento das instituições é a característica 
central da legitimidade, que pode ser compreendi-
da como o direito das autoridades de governar com 
o consentimento dos cidadãos.

Mas sob quais condições se encontram os 
membros de uma sociedade obrigados a cumprir 
suas leis? Como são construídas as condutas indivi-
duais? A questão da legitimidade já estava presente 
nos escritos dos principais filósofos políticos do Es-
tado moderno, em especial Thomas Hobbes, John 
Locke e Jean-Jacques Rousseau, estendendo-se 
também a autores de diferentes linhagens intelec-
tuais, como Georg Wilhelm Friedrich Hegel e Max 
Weber, como tema central para a compreensão das 
relações de poder e da formação dos agrupamentos 
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políticos. Hobbes, Locke e Rousseau entendem que 
a legitimidade da comunidade política está baseada 
no consenso de seus membros, a partir do pacto 
que funda essa coletividade. Para Locke, por exem-
plo, a obrigação de cumprir as leis só existe se a 
autoridade estiver baseada na legitimidade, a qual 
se constitui, segundo essa visão, como a base para a 
criação da sociedade civil. 

Há diferentes formas pelas quais a legitimidade 
das leis e das instituições pode ser compreendida. 
Para o teórico social David Beetham (1991), há 
uma diferença marcante entre o conceito norma-
tivo de legitimidade dos filósofos políticos, deline-
ados pela configuração de padrões morais e abstra-
tos como critério independente de legitimidade, 
e o conceito empiricista weberiano da “crença na 
legitimidade”. O que é considerado legítimo para 
os filósofos é o que pode ser justificado moralmen-
te ou tido como legalmente correto, engendrando 
uma justificabilidade moral das relações de poder 
(Beetham, 1991; Coicaud, 2002). 

A visão weberiana sobre a legitimidade é radical-
mente distinta. Weber não está ocupado em “resol-
ver disputas legais ou dilemas morais sobre o poder”, 
mas sim “em identificar as consequências empíricas 
da legitimidade para o caráter das relações de poder, 
nas diferentes formas em que elas estão organizadas” 
(Beetham, 1991, p. 5, tradução nossa) e também se, 
e em que extensão, os governantes podem de fato 
contar com o apoio e a obediência de seus subor-
dinados. Por essas características, que marcam dife-
renças importantes em relação ao conceito de legi-
timidade dos filósofos políticos e permitem analisar 
os impactos das diferenças de contexto e mudanças 
sociais diversas sobre a legitimidade e as relações de 
poder, é que muitos cientistas sociais teriam passa-
do a seguir a definição de legitimidade de Weber, 
caracterizada como a crença na legitimidade (belief 
in legitimacy) das autoridades e das instituições. Pas-
saram a entender, assim, as relações de poder como 
legítimas quando aqueles que nelas estão envolvidas, 
tanto os subordinados como os dominantes, acredi-
tam na legitimidade dessas relações (Weber, 1968). 
Para Weber não importa, como seria a preocupação 
dos filósofos, fazer um julgamento moral para saber 
se uma relação de poder é legítima. O que importa é 
a crença dos indivíduos nessa legitimidade.

Beetham tem a abordagem empiricista como 
principal estratégia de análise em seu trabalho sobre 
a legitimação do poder. Não porque não dê impor-
tância aos dilemas morais dos indivíduos com re-
lação ao cumprimento das obrigações ou com suas 
relações de poder – muito pelo contrário, essa di-
mensão normativa da legitimidade identificada na 
análise dos filósofos políticos se mantém como uma 
dimensão importante na sua construção conceitu-
al da legitimidade, como veremos adiante –, mas 
sim porque seu principal objetivo é compreender 
as causas e as consequências da desobediência. En-
tretanto, o autor nega veementemente a abordagem 
empírica weberiana sobre o tema. Beetham iden-
tifica uma série de falhas nessa abordagem, decor-
rentes dos problemas da própria definição do con-
ceito (belief in legitimacy), à qual Beetham se opõe 
afirmando que “uma dada relação de poder não é 
legítima porque as pessoas acreditam em sua legi-
timidade, mas porque essa relação de poder pode 
ser justificada em termos de suas crenças” (Beetham, 
1991, p. 11, tradução nossa).

Para ele, o conceito de legitimidade significa uma 
avaliação normativa de uma instituição ou de um  
regime político, o que envolve a “correção de seus 
procedimentos”, muitas vezes com base legal, “a 
justificação de suas decisões e a forma como são tra-
tados os governados” (Idem, p. 10). Em sua análise, 
o conceito weberiano de legitimidade não represen-
ta uma avaliação acerca de uma determinada ins-
tância de poder. Weber desconsidera os aspectos da 
legitimidade que têm pouco a ver com crenças de  
uma forma geral, porém a congruência entre os 
valores, as expectativas e o conhecimentos de cada 
indivíduo, nessa visão, deveriam necessariamente ir 
além do plano da simples crença. Ainda que Weber 
realize uma exploração abrangente sobre os funda-
mentos da crença na análise de seus tipos de domi-
nação, o problema para Beetham reside no fato de 
que a noção de crença na legitimidade está pautada 
em uma leitura incompleta das relações entre cren-
ça e legitimidade, impedindo a compreensão das 
dimensões que fundamentam essa legitimidade. 

A partir dessa análise crítica da concepção we-
beriana, o autor constrói as dimensões que consti-
tuem o conceito por meio de sua justificação com 
base nas crenças individuais: o consentimento (reco-
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nhecimento, expresso através de ações, do direito ao 
exercício do poder pelas autoridades), legalidade (va-
lidade, de acordo com regras sociais e normas legais, 
da aquisição e do exercício do poder) e valores com-
partilhados (convergência e justificação em termos 
de crenças e valores, entre as autoridades e os que  
a elas estão submetidos, em termos das regras  
que regem as relações de poder). Essas dimensões 
não são, na visão de Beetham, alternativas, todas 
contribuem para a legitimidade. Em cada contexto, 
entretanto, essas dimensões irão se manifestar em di-
ferentes níveis, o que faz com que a legitimidade não 
seja uma questão de “oito-ou-oitenta” (ou existe, ou 
não existe).

Nessa visão, a legitimidade das relações de po-
der, ou qualquer outra forma de legitimidade, é 
sempre relativa ao contexto em que se insere o ob-
jeto da legitimidade, em vez de ser “absoluta, ideal 
ou abstrata”. No entanto, ainda que esses critérios 
de legitimidade sejam diferentes daqueles comuns 
aos filósofos políticos, tanto estes como os cientis-
tas sociais trabalham necessariamente com a mesma 
noção de critérios de justificabilidade normativa 
dessas relações.

Tyler tem na concepção de Beetham a base teó- 
rica de seu conceito de legitimidade, cuja noção se 
encontra na dimensão mais importante para a exis-
tência da autorregulação dos indivíduos em relação 
às regras sociais. Por meio de estudos empíricos so-
bre a legitimidade no universo institucional espe-
cífico das polícias, entretanto, Tyler aprofundou a 
análise sobre os fatores que determinam a legitima-
ção ou deslegitimação das autoridades, e avançou 
também na compreensão do impacto da legitimi-
dade sobre a obediência e a cooperação com as au-
toridades. Esse senso de legitimidade, por sua vez, 
no que tange ao universo das práticas criminais, 
estaria ligado diretamente à atuação do sistema de 
justiça criminal, em especial na figura e no papel 
representado por seus operadores nas suas tarefas de 
gerenciamento dos problemas de justiça, segurança 
e resolução de conflitos. 

A forma e a adequação dos procedimentos 
adotados (transparência, capacidade de ouvir os en-
volvidos e levá-los em consideração), a qualidade 
das decisões tomadas (qualidade técnica e cumpri-
mento das regras) e a qualidade de tratamento in-

terpessoal (respeito, tratamento justo) configuram-
-se como aspectos reguladores centrais da atuação 
institucional. Essas características resumem o que 
esses autores entendem por justeza procedimental 
(Tyler e Jackson, 2013; Tankebe, 2013; Sunshine 
e Tyler, 2003; Tyler, 1990). Nessa visão, haven-
do justeza procedimental, os cidadãos tenderão 
a conferir legitimidade às autoridades legais e às 
regras sociais e a internalizar satisfatoriamente as 
condutas que os manterão mais distantes de in-
correr em desvios e transgressões criminais. Cabe 
também destacar que as análises acerca dos agen-
tes públicos e seu papel na relação com os cida-
dãos, embora digam respeito a atores de diferentes 
níveis e patentes, dão atenção especial aos funcio-
nários dos escalões mais baixos, que possuem uma 
interface muito significativa com a população e, 
consequentemente, exercem grande influência na 
forma como a política pública é executada.1

Para além dos resultados institucionais com re-
lação aos problemas criminais existentes, portanto, 
pode-se aventar também como tendo importân-
cia crucial para a percepção dos cidadãos quanto 
ao funcionamento dessas instituições – bem como 
para o nível de confiança que a elas pode ser credi-
tada – as formas como os agentes estatais se rela-
cionam com o público e demonstram, na prática, 
estarem procurando resolver os problemas, na li-
nha dos estudos iniciados por Tyler. Características 
como imparcialidade, lisura e presteza seriam, nesse 
sentido, aspectos significativos na forma como os 
cidadãos irão avaliar as instituições. Torna-se claro, 
neste enquadramento, o papel que o desempenho 
institucional pode ter para o fortalecimento da legi-
timidade das instituições e para sua eficiência quan-
to ao cumprimento das obrigações.

Cabe dizer, em relação à legitimidade e à con-
fiança, que essas duas esferas correspondem a di-
mensões distintas, ainda que haja uma intersecção 
clara entre elas. Enquanto a legitimidade liga-se ao 
reconhecimento do direito consentido de governar, 
a confiança institucional, por outro lado, relaciona-
-se muito mais com a expectativa (normativa) futu-
ra acerca das ações institucionais, comparadas à ex-
periência prática vivida nessas instituições (Moisés, 
2008). Nesse sentido, ao conferir confiança à uma 
instituição, os indivíduos estão operando, simulta-
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neamente, uma avaliação racional e normativa acer-
ca dessa instituição. 

Ainda que as teorias da justeza procedimental 
tenham representado enormes avanços no campo 
da compreensão das dinâmicas vinculadas às trans-
gressões e à obediência às leis e seus determinan-
tes e ainda que essas teorias tenham de fato apre-
sentado resultados robustos que corroboram esses 
avanços – apontando também para a perspectiva de 
aprimoramento de políticas públicas voltadas à re-
dução das ofensas criminais e seu tratamento pelos 
agentes do sistema de justiça e segurança –, críticas 
importantes surgiram na última década dirigidas a 
insuficiências dessa abordagem e a necessidade de 
se avançar em outros pontos relevantes.2

Em trabalho recente realizado sobre o tema, 
Nivette e Eisner (2013) apontaram relevantes ques-
tões metodológicas a serem absorvidas nesse tipo de 
estudo. Os autores, que haviam analisado os impac-
tos provenientes da baixa legitimidade (ou, neste 
caso, da baixa crença nas leis) sobre os crimes, cha-
maram a atenção para a necessidade de se estudar  
o problema longitudinalmente e em profundida-
de para melhor se aferir a direção da causalidade 
entre as características observadas. Apesar da críti-
ca, deve-se destacar que foram realizados esforços 
para analisar a teoria da justeza procedimental e da 
legitimidade de forma longitudinal. Tyler e Fagan 
(2008), por exemplo, desenvolveram em Nova York 
um estudo de painel, com duas amostras em 2002 
e 2004, em que encontraram, entre outros fatores, 
que a presença da justeza procedimental observada 
na primeira onda da aplicação do survey estava al-
tamente correlacionada com a legitimidade e com 
a justeza procedimental na segunda onda, demons-
trando haver um componente importante de per-
cepção prévia da ação das polícias a ser considerado 
na propensão a conferir legitimidade à instituição.

Outros fatores que também merecem atenção 
são a conexão entre as análises de níveis micro e 
macro e a operacionalização do conceito de legiti-
midade. As análises de nível macro focalizam as va-
riações temporais e espaciais (entre nações, regiões e 
vizinhanças) nos crimes e nas violências; as de nível 
micro, os comportamentos individuais em relação 
às percepções sobre a legitimidade das instituições 
(Nivette e Eisner, 2013). Até o momento, foram 

poucas as pesquisas sobre a justeza procedimental 
em outros contextos que não o britânico e o norte-
-americano, o que impede a realização de compa-
rações com realidades socioculturais significativa-
mente distintas. Dentre essas, destaca-se o estudo 
realizado por Justice Tankebe (2009) em Gana. Em 
um contexto mais próximo ao brasileiro, a análise 
demostrou que, ao contrário dos resultados obtidos 
pela maior parte das pesquisas na área, os aspectos 
instrumentais relacionados com a eficácia policial 
são os mais relevantes na determinação da coope-
ração com a polícia entre os ganeses, contestando 
empiricamente os achados da teoria da justeza pro-
cedimental naquele contexto. O autor credita esses 
resultados à própria construção histórica da polí-
cia do país, marcada pelo colonialismo e pela frágil 
performance policial, o que gerou grande déficit de 
legitimação das polícias.

O cenário brasileiro

Ao ampliarmos essa discussão para diferen-
tes contextos, observamos a presença de práticas 
de violência e má conduta policial que adquirem 
contornos especialmente fortes em determinados 
países. No Brasil, por exemplo, que concentra al-
tíssimas taxas de violência policial,3 políticas que 
exaltam a violência policial são comumente postas 
em prática por serem populares, com uma seletivi-
dade direcionada quase que exclusivamente contra 
os mais pobres e vulneráveis (Chevigny, 2000, p. 
66). Nesse sentido, parece claro que o contexto 
social e o contato direto com agentes de segurança 
são aspectos cruciais na determinação da relação 
entre performance institucional, confiança nas po-
lícias e legitimidade.4 Estudos recentes no Brasil 
mostram a importância de se analisar conjunta-
mente essas variáveis, associadas a aspectos do de-
sempenho institucional, como violência e abuso 
policial, ineficácia no controle e na resolução de 
problemas criminais, tratamento desrespeitoso aos 
cidadãos, entre outros (Oliveira Júnior, 2011; Lo-
pes, 2008; Soares, 2000).

Vale ressaltar, quanto a isso, algumas peculiari-
dades do cenário nacional. O Brasil teve o mais am-
plo e longevo processo escravagista durante a colo-
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nização europeia. Foi o último país das Américas a 
abolir a escravidão, que durou praticamente quatro 
séculos, encerrando-se em 1888. Após a abolição, 
não se previu nenhum processo efetivo de inserção 
no mundo dos direitos e da cidadania dessa enorme 
população até então exclusa, que nunca foi prepa-
rada para fazer parte do mercado de trabalho para 
o qual deveria então se direcionar e se adequar. Nas 
condições em que foram colocados, não seria de-
mais afirmar que os negros estavam mais integrados  
no sistema escravista que na sua nova condição de 
trabalhadores livres (Ianni, [1962] 1988). Não há 
dúvida do impacto que todo esse processo teve na 
sociedade e na cultura brasileira.

As agruras vividas pela população negra no 
Brasil, tanto no período da escravidão, sustentada 
por sua relação íntima com a violência, como nos 
anos subsequentes à abolição, em que transparece o 
tortuoso processo de construção de sua cidadania 
incompleta e a manutenção da cor como forte mar-
cador da diferenciação social, são descritas e anali-
sadas por diversos pesquisadores, sobretudo da se-
gunda metade do século XX (Costa, [1966] 1999; 
Alencastro, 1997; Ribeiro, 1996; Ianni, [1962] 
1988; entre outros).

Essa herança do escravagismo e das relações 
patrimonialistas marcou profundamente a relação 
da população brasileira com as autoridades, em um 
país que viveu o século XX se equilibrando instavel-
mente em meio a transições entre regimes autoritá-
rios “legalizados” (de 1937-1945 e de 1964-1985) 
e regimes democráticos, embora estes últimos fos-
sem também inundados pela presença de um auto-
ritarismo “efetivo”, com a presença dissimulada de 
um controle social das classes populares, ancorado 
nas práticas da repressão política e da violência fí-
sica ilegal (Pinheiro, 1991). É assim que as práticas 
e os métodos de repressão policial comuns ao últi-
mo período militar, que oficialmente se encerrou 
em 1985, permaneceram na transição subsequente, 
confirmando-se na Constituição de 1988, que pra-
ticamente não mexeu na organização das institui-
ções de segurança pública do período ditatorial. 

A repressão do Estado, que está presente tam-
bém na sociedade, perpassa os diferentes regimes e 
os períodos de transição. Sua permanência é garan-
tida não só pelas relações de poder na esfera macro-

política, como também é legitimada por camadas 
substantivas no interior da sociedade brasileira, 
compostas até mesmo por parcelas da população 
que são alvo constante da violência ilegal cometida 
por agentes do estado. 

A questão da segurança pública no Brasil con-
figura hoje um quadro dramático, com uma esta-
tística que aponta para mais de 50 mil mortes vio-
lentas intencionais por ano (homicídio, latrocínios, 
lesões corporais seguidas de morte e mortes decor-
rentes de intervenções policiais). Em 2015, de acor-
do com os dados do Anuário Brasileiro de Segurança 
Pública (2016), o Brasil foi o país que teve o maior 
número absoluto de homicídios, 54.023 (com um 
total de 58.492 mortes violentas intencionais). Em 
termos proporcionais, o país estava, nesse ano, en-
tre os dez mais violentos do mundo. A gravidade 
da situação, evidentemente, atinge o dia a dia dos 
cidadãos e delineia sua visão sobre a capacidade do 
meio institucional diretamente envolvido com o 
tema (a polícia e a justiça) de resolver os problemas, 
o que pode abalar a própria crença das pessoas nas 
instituições de maneira geral.

Também chamam atenção, nesse cenário, os 
índices elevados da impunidade e, com isso, a re-
dução da certeza de que criminosos serão punidos, 
tendo em vista o descarte da aplicação das leis pe-
nais em alguma das fases do fluxo do sistema de 
justiça criminal (Ribeiro e Silva, 2010; Adorno e 
Pasinato, 2010, 2007). A capacidade de absorver 
a demanda e a resposta positiva nos trabalhos efe-
tivados para a solução de crimes são fatores essen-
ciais para o bom funcionamento das instituições de 
justiça e segurança e para sua própria legitimida-
de; curiosamente, eles estabelecem, de certa forma, 
uma ponte entre a justeza procedimental e a eficá-
cia policial (e do sistema de justiça). Nesse senti-
do, supomos que alguns aspectos procedimentais – 
como o tratamento correto e equânime, a escuta e a 
resposta aos cidadãos – têm potencial de amplificar 
a capacidade de resolução dos crimes que chegam à 
polícia e ao ciclo da justiça criminal.

Tendo por base aspectos comumente ligados à 
maior ou menor propensão de abertura de inqué-
rito e investigação efetiva dos crimes (conhecimen-
to de autoria, flagrante, tipo de crime e desfecho), 
aventamos outros motivos que podem influenciar 
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os trabalhos realizados pelas agências policiais. Para 
além da desconfiança nas agências de polícia e jus-
tiça, cidadãos cada vez mais receiam ter contato 
direto com a polícia (Adorno e Pasinato, 2010, p. 
77). Não é de hoje que o registro de ocorrência po-
licial é evitado, sobretudo quando se trata de crimes 
menos graves em que, no caso de serem patrimo-
niais, não há exigências de seguro. O descrédito das 
instituições estaria levando também os cidadãos a 
não testemunharem sobre ocorrências ou não for-
necerem quaisquer informações adicionais para sua 
apuração, em um círculo vicioso que dificulta ainda 
mais a resolução dos casos.

Como estamos tratando da aplicação de teo-
rias desenvolvidas em contextos significativamente 
distintos do cenário brasileiro, é necessário discu-
tirmos as diferenças acerca do modelo policial do 
país. O Brasil possui uma organização policial que 
não encontra paralelo na maior parte dos países: 
aqui, a força policial de maior contingente – as 
corporações estaduais – atua de forma bipartida. O 
trabalho responsável pela investigação e pelas prá-
ticas judiciárias é desempenhado pela polícia civil; 
o policiamento preventivo ou ostensivo cabe à po-
lícia militar. Essa divisão acarreta uma infinidade 
de problemas (corporativismo, desavenças entre as 
forças, falta de comunicação, custos elevados para 
a sustentação de duas organizações distintas, entre 
outros), dificultando sobremaneira a execução efi-
caz do policiamento.5

Sem desconsiderar a importância do significado 
desse estado de coisas, é importante observar que o 
tema da legitimidade é transversal às estruturas das 
instituições do sistema de justiça e segurança pú-
blica. Ele diz respeito ao relacionamento entre os 
agentes públicos e os cidadãos e as possibilidades de 
aprimorar o exercício da autoridade de forma que 
esta seja mais eficaz do ponto de vista dos que exer-
cem o poder e mais bem aceita e considerada justa e 
adequada por parte dos cidadãos. Embora também 
dependente das estruturas institucionais em que os 
poderes estão organizados, a dimensão da legitimi-
dade que aqui estamos tratando guarda certa auto-
nomia em relação a essas estruturas. 

Apesar das evidências (que embora poucas, são 
consistentes) do alto nível de impunidade penal en-
contradas em algumas cidades brasileiras, dos índi-

ces criminais e dos dados de pesquisas de vitimiza-
ção que mostram o baixo nível de confiança que as 
pessoas têm sobre o cumprimento da lei e sobre a 
eficácia das instituições (especialmente a polícia),6 

não há, no cenário brasileiro, imagem empírica cla-
ra sobre a ligação entre esses aspectos.

Ação policial, confiança e legitimidade em 
São Paulo

Neste artigo, o principal objetivo é testar, por 
meio da análise de um survey realizado na cidade 
de São Paulo, algumas dessas relações estudadas nos 
contextos europeu e norte-americano nas últimas 
décadas. A principal delas incide sobre as ações ins-
titucionais, a confiança e a legitimidade das insti-
tuições no município. As ações são analisadas a par-
tir da visão dos entrevistados, sobretudo agentes, 
acerca do poder público, seja de forma direta ou in-
direta. Mais especificamente, estamos considerando 
fatores relacionados com a percepção sobre a eficá-
cia e a conduta policial quanto à transparência, à 
capacidade de ouvir, levando em conta os relatos e 
o posicionamento de seus interlocutores, e ao bom 
senso na tomada de decisões no sentido de estarem 
coerentes com as expectativas – todos eles ações da 
justeza procedimental. 

Além das ações institucionais, estamos conside-
rando também outros aspectos que podem ter im-
pacto substantivo sobre a confiança e a legitimidade 
das instituições, como a insegurança dos cidadãos,  
os abusos ou as ilegalidades cometidas por poli-
ciais, a vitimização criminal e fatores ligados às po-
líticas públicas locais, por exemplo, problemas de 
iluminação pública, carros abandonados nas vias 
públicas, entre outros.7 Um conjunto de variáveis 
socioeconômicas foi também incluído não só para 
o controle da análise, mas também para verificar a 
conexão entre as condições sociais e as demais variá- 
veis analisadas.

Aspectos metodológicos

O survey utilizado para a realização deste arti-
go é um instrumento desenvolvido pelo NEV-USP 
para uma pesquisa domiciliar sobre “atitudes, nor-
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mas culturais e valores sobre direitos humanos e 
violência”, que ocorre a cada dois ou três anos des-
de 1999 em São Paulo e, alternadamente, também 
em outros municípios do país. Para este trabalho 
foi utilizada a versão de 2013 do survey, realizado 
somente em São Paulo com um total de 1001 en-
trevistados com 16 anos ou mais de idade, estrati-
ficados proporcionalmente por sexo e idade. Os 
entrevistados foram selecionados através de uma 
amostra probabilística realizada em dois estágios: 
por sorteio dos setores censitários, de forma propor- 
cional ao tamanho dos distritos administrativos do 
município, e por sorteio dos domicílios nos setores 
selecionados. 

O survey contém uma série de questões rele-
vantes para a análise de alguns dos tópicos focaliza-
dos nesta análise, de forma tanto a relacionar os di-
ferentes aspectos abordados quanto a problematizar 
as análises que têm sido desenvolvidas no contexto 
internacional.

Variáveis

Inicialmente, selecionamos para a análise con-
juntos de variáveis específicas:

•	 Variáveis de vitimização (ter sido vítima de de-
terminadas ofensas em um determinado perío- 
do): “desde que mora no bairro, alguém o(a) 
ameaçou com um revólver para roubar algo 
seu?”; “desde que mora no bairro, sofreu algum 
tipo de agressão física?”; ou “desde que mora 
no bairro, alguém o(a) ameaçou com uma faca 
para roubar algo seu?”.

•	 Variáveis sobre a ação institucional (presença 
policial ou percepção/avaliação sobre ações rea- 
lizadas pelas polícias): “qual a propensão de a 
polícia atender prontamente aos chamados da 
comunidade?”; “qual a propensão de a polícia 
conseguir manter as ruas do bairro tranqui-
las?”; “qual a propensão de a polícia ser edu-
cada quando aborda pessoas nas ruas?”; “qual 
a propensão de quantidade/qualidade existente 
de policiamento?”.

•	 Sobre a confiança na polícia: “De maneira geral, 
o quanto o(a) sr(a) acha que confia na polícia?”.

•	 Variáveis vinculadas a desvios/agressões co-

metidas por policiais: “desde que mora nesse 
bairro, algum policial ou autoridade o amea-
çou para tirar-lhe algum dinheiro?”; “desde 
que mora nesse bairro, você sofreu algum tipo 
de agressão ou maus tratos por policiais?”; “os 
policiais protegem o tráfico de drogas?”.

•	 Variáveis de percepção de desordem urbana: 
“percepção de ausência de iluminação pública” 
e “percepção de carros abandonados”.

•	 Percepção de segurança: “sente segurança ao 
andar sozinho à noite pela vizinhança?”.

•	 Medida de “legitimidade das leis”: “pessoas 
devem obedecer às leis mesmo quando acham 
que as leis não estão certas?” (uma das princi-
pais formas de mensurar a legitimidade das leis 
na literatura sobre justeza procedimental).

Além dessas variáveis, incluímos também na 
análise medidas de “moralidade individual” dos en-
trevistados, incluindo questões que problematizam 
o quanto os cidadãos estariam dispostos a concordar 
com desvios das leis e das regras por parte dos agentes 
públicos em prol de resultados/punições no campo da 
justiça e segurança: “O(a) sr(a) acha que é melhor dei-
xar dez pessoas culpadas livres a errar condenando um 
inocente?” e “um policial pode bater em um preso que 
tenha tentado fugir?”. 

Do total dos respondentes do survey, 53,1% 
são do sexo feminino e 46,9%, do sexo masculino. 
Com relação à escolaridade da amostra, 40,4% dos 
respondentes concluíram até o ensino fundamental, 
39,1% afirmaram possuir ensino médio completo 
ou incompleto e 20,5% afirmaram possuir superior 
completo ou incompleto. Quanto à idade, 22,2% 
são adolescentes e jovens de 16 a 25 anos, 24,5% 
tem entre 26 e 35 anos, 20,3%, entre 36 e 45 anos, 
19,2%, entre 46 e 60 anos e 13,8% estão acima 
dos 60 anos de idade. Quanto à etnia/cor, 53,3% se 
declararam “brancos” e 45,3% “negros” (incluindo 
as categorias negro, mulato, pardo e moreno). As 
demais categorias relativas à etnia/cor da pele atin-
giram em conjunto 1,3% dos respondentes.

A análise de regressão logística foi realizada em 
duas etapas, com base em temas de interesse (uma eta-
pa tendo como variável dependente a confiança poli-
cial e outra tendo como variável dependente a legiti-
midade). Para a realização desta análise, as diferentes 
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variáveis foram transformadas em variáveis dicotômi-
cas, unindo, por exemplo, categorias como “concordo 
muito” e “concordo pouco” e “discordo muito” e “dis-
cordo pouco”, ou “sempre” e “quase sempre” e “nun-
ca” e “quase nunca”, e assim por diante, atribuindo-se 
os valores 1 e 0 para cada um dos agrupamentos da 
qual a variável passou a ser composta. 

Nos modelos de regressão foram utilizadas 
como variáveis de controle apenas a idade e a es-
colaridade, sendo que as demais (sexo, etnia/cor 
da pele e classe) não se mostraram estatisticamente 
significativas nem ajudaram a ajustar o modelo, e 
foram, por isso, excluídas da análise. 

A ausência de significância estatística da variável 
relativa à etnia/cor da pele é um ponto que chama a 
atenção, pois, como observado em não poucos estu-
dos, principalmente norte-americanos (ver, por exem-
plo, Tyler e Fagan, 2008), a população negra tende a 
ter índices de desconfiança e baixa legitimidade nas 
instituições policiais em proporção consideravelmen-
te superior aos demais grupos. Analisando variáveis 
relativas à percepção sobre a ação policial presentes 
no survey (relativas a maus tratos ou agressão por po-
licial e avaliação sobre a celeridade do atendimento 
policial, entre outros itens), observamos que embora 
a percepção dos negros sobre a ação da polícia seja 
consideravelmente pior do que a dos não negros, o 
mesmo não ocorre com relação à confiança na polícia 
e à legitimidade das leis, como destacamos (resultado 
similar, com relação à confiança, foi também encon-
trado por Oliveira Júnior, 2011). Uma hipótese para 
isso seria o fato de que essas populações historica-
mente desfavorecidas já possuem uma expectativa 
mais baixa do que a da população em geral sobre a 
ação policial, e por isso as avaliações acerca da con-
fiança e da legitimidade poderiam mostrar-se simila-
res entre brancos e não brancos, mesmo que os últi-
mos recebam um tratamento menos igualitário, mais 
repressivo e mais violento que os primeiros. De certa 
forma, essa ideia já foi anteriormente destacada por 
Norris (2011), mas em situação distinta. Para o autor, 
a permanência de um regime democrático leva os ci-
dadãos a se tornarem paulatinamente mais exigentes, 
reduzindo a confiança nas instituições caso a sua per-
formance não seja aperfeiçoada. Se as expectativas fo-
rem baixas, a confiança nas instituições não se alterará 
caso elas apresentem uma performance mais baixa. 

Resultados

Frequências das variáveis analisadas

Analisando as frequências dos dados levanta-
dos, vemos em primeiro lugar que o nível de con-
fiança policial se revela consideravelmente baixo: 
apenas 10,4% do total afirmam “confiar muito” na 
polícia. A variável utilizada para medir a legitimi-
dade em relação às leis, por outro lado, demonstra 
uma aceitação maior por parte dos entrevistados. 
Quando indagados se deveriam seguir as leis mes-
mo não concordando com elas, 65,4% apoiaram 
totalmente ou em parte.

Apesar da baixa confiança conferida às polícias, 
quando analisamos itens relativos à eficácia con-
ferida a atuação policial no cumprimento de suas 
metas, há propensão a uma avaliação melhor, ainda 
que, se considerarmos os percentuais, não se possa 
dizer que tais índices representem uma aceitação 
das ações policiais. Para 58,2% do total de entre-
vistados, por exemplo, a polícia sempre ou quase 
sempre responde imediatamente a um chamado; 
para 42,3%, a polícia sempre ou quase sempre con-
segue manter as ruas tranquilas; e para 45,7%, há 
“bastante policiamento” na região em que moram.

Os índices de justeza procedimental também fo-
ram consideravelmente elevados no que concerne às 
variáveis “prestar atenção ao que o atendido disse” e 
“explicar as providências” que foram tomadas pelos 
policiais (69,8% e 74,2% de respostas afirmativas, res-
pectivamente). Os índices positivos são bem menores 
quando consideramos outros itens relacionados com 
as impressões dos entrevistados sobre o comportamen-
to dos policiais nos atendimentos: 39% consideraram 
que os policiais foram “muito educados”; 33,1%, que 
foram “muito justos”; 52,8%, que ficaram “muito sa-
tisfeitos” com o trabalho policial.

Do total da amostra, 57,2% dos respondentes 
afirmaram sentir-se inseguros ou muito inseguros 
ao andarem sozinhos(as) à noite pela vizinhança. 
Com relação à vitimização sofrida pelos entrevis-
tados no bairro em que moram, 15,4% afirmaram 
já terem sido ameaçados por arma de fogo, 11,6%, 
sofrido agressão física, 6,2%, ameaçados com uma 
faca durante um roubo e 1,0% (10 pessoas), já ter 
sido ferido por arma de fogo. 
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A vitimização por parte de policiais, ainda que 
citada por parcelas pequenas dos entrevistados, 
também foi reportada: 6,4% do total afirmaram já 
terem sofrido algum tipo de agressão ou mau tra-
to por policiais no bairro em que moram8 e 3,1%, 
terem sido vítima de extorsão por policiais ou por 
uma autoridade. Além disso, para 43,2% dos res-
pondentes, a polícia sempre ou quase sempre pro-
tege o tráfico de drogas.

Quanto à desordem física do bairro em que 
vivem, na percepção de 16,3% dos entrevistados 
a presença de carros abandonados é bastante fre-
quente; 14,1% reportaram ausência de iluminação; 
9,8%, que há uma grande quantidade de lotes va-
zios/abandonados; e, de acordo com 8,7%, são fre-
quentes no bairro construções abandonadas.

Por fim, quanto aos itens relativos à moralidade 
individual, 54,7% discordam totalmente ou em par-
te que é “melhor deixar dez pessoas culpadas livres a 
errar condenando um inocente”; 59,7% concordam 
totalmente ou em parte que um policial pode bater 
em um preso que tenha tentado fugir; e 58,9% con-
cordam totalmente ou em parte com a aplicação da 
pena de morte ao menos para alguns tipos de crime. 
Esses números evidenciam a mentalidade punitivis-
ta presente em amplas parcelas da população, como 
outras pesquisas têm demonstrado.9 

Confiança na polícia

A análise da relação entre a confiança e a le-
gitimidade com as demais variáveis elencadas foi 
realizada em duas etapas: primeiro, tomando a con-
fiança na polícia como variável dependente; depois, 
fazendo o mesmo processo em relação à legitimida-
de das leis. Foram mantidas nas regressões as vari-
áveis que se mostraram estatisticamente significati-
vas no momento de entrada no modelo, ou aquelas 
que, embora não fossem significativas, ajudaram a 
ajustar o modelo, impactando nas razões de chance 
(odds-ratio – OR) das demais variáveis e/ou em sua 
significância. Em cada modelo são apresentadas as 
razões de chance para cada variável e seu respectivo 
nível de significância.

Na primeira etapa, apresentada na Tabela 1, 
há resultados importantes entre as variáveis anali-
sadas, que se apresentam muito similares a outras 

análises realizadas no cenário internacional (Tyler e 
Jackson, 2013; Sunshine e Tyler, 2003; Tyler, 1990, 
entre outros). O fato de os policiais “serem educa-
dos” durante a ação policial, por exemplo, aumenta 
em catorze vezes a chance de haver confiança na 
polícia. Trata-se aqui, a priori, de uma variável vin-
culada ao tratamento correto dos agentes institu-
cionais perante a população, um dos componentes 
das ações de justeza procedimental. A capacidade 
dos policiais em manter as ruas tranquilas, que é 
um indicador de eficácia policial, por sua vez, au-
menta em 2,5 vezes esta mesma chance. 

A ameaça por parte de um policial ou de outra 
autoridade, apesar de não ser significativa, ajudou 
a ajustar o modelo, aumentando a significância das 
demais variáveis. O mesmo ocorreu com a variável 
“ter sido vítima por arma de fogo no bairro onde 
mora”, e por essa razão as duas variáveis foram 
mantidas no modelo. As variáveis “escolaridade” 
e “idade” também alteraram consideravelmente as 
significâncias das variáveis (aumentando-as), aju-
dando assim a ajustar o modelo. Ambas são tam-
bém estatisticamente significativas: cada ano a mais 
de escolaridade aumenta em 2,6 vezes a chance de 
se confiar na polícia, e cada ano a mais de vida au-
menta essa chance em 1,1 vez.

Tabela 1
Razões de Chance-OR das Variáveis  

Independentes para a Confiança na Polícia  
(São Paulo, 2013)

OR Sig.
Policiais foram educados 14,067 **

Polícia mantém ruas tranquilas 2,487 *

Ameaça por policial/autoridade 2,306

Ameaça por arma de fogo 4,878

Idade 1,123 **

Escolaridade 2,560 **

N 1001

Pseudo R2 0,239

* p<0,1; ** p<0,05.

Fonte: NEV/USP (2013).
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Com relação a este primeiro modelo, controla-
do por escolaridade e idade, além das variáveis rela-
tivas à vitimização e a ameaças sofridas por policial 
ou outra autoridade, vemos que as principais variá- 
veis de impacto sobre a confiança policial são um 
indicador relativo à justeza procedimental e outro, 
à eficácia policial, tendo o primeiro um impacto 
maior que o segundo.

Para além dessas variáveis analisadas com relação 
à confiança, alguns dados sobre as atitudes esperadas 
pela população com relação à polícia em algumas si-
tuações específicas indicam que essas características 
de confiança, apoio e aprovação das entidades insti-
tucionais precisam levar em conta as percepções que 
a população possui em relação a temas como ação 
policial, uso da força e moralidade individual. Ao in-
cluirmos variáveis relacionadas com esses temas ao 
modelo de regressão, a única mantida foi “melhor 
deixar dez pessoas culpadas livres a errar condenando 
um inocente”. A Tabela 2 apresenta o primeiro mo-
delo acrescido dessa variável.

Com efeito, a inclusão da variável modificou 
significativamente os coeficientes anteriormen-

te observados. O fato de os policiais terem “sido 
educados” passou a representar um aumento de 17 
vezes na chance de haver confiança na polícia. A 
capacidade de as polícias manterem as ruas tranqui-
las cresceu ainda mais, indo de 2,5 vezes para 14,2 
vezes, o que mostra uma relação entre esta variável 
e a questão da moralidade individual acrescentada. 
A ameaça por arma de fogo passa a ser estatistica-
mente significativa (em nível de p < 0,1), com uma 
chance 9,2 vezes maior de haver confiança na polí-
cia. A chance de haver confiança na polícia, por sua 
vez, é 25,3 vezes maior quando os indivíduos con-
cordam com a frase correspondente à nova variá- 
vel inclusa no modelo (“melhor deixar 10 pessoas 
culpadas livres a errar condenando um inocente”). 

Legitimidade

Em relação à legitimidade das leis (“pessoas 
devem obedecer às leis mesmo que não concor-
dem com elas”), entretanto, encontramos diferen-
ças importantes ao compararmos com a análise 
do modelo anterior. Neste modelo foram manti-
das três variáveis que não constavam no modelo 
relativo à confiança policial: sensação de seguran-
ça (“sente seguro”), percepção sobre a quantidade 
de iluminação existente no bairro (“ausência de 
iluminação”) e percepção de má conduta policial 
(“policiais protegem tráfico”). Por outro lado, “já 
ter sofrido ameaça por policial ou autoridade” foi 
excluída do modelo. 

A variável “policiais serem educados” no trans-
correr da ação policial continua sendo um fator im-
pactante, aumentando a chance de os entrevistados 
conferirem legitimidade às leis, assim como a variá-
vel “ameaça por arma de fogo”, ao contrário do que 
acontece quando se apresentam as variáveis “policiais 
protegem tráfico” e “ausência de iluminação”. A per-
cepção de que os policiais protejam o tráfico faz com 
que a chance de haver crença na legitimidade seja 
quase quatro vezes menor (0,277), enquanto para a 
variável “ausência de iluminação no bairro”, a chance 
é três vezes menor (0,3). Deve-se considerar também 
que a falta de iluminação em um bairro pode ser um 
sinal da existência de carências em políticas públicas 
de diversos tipos, fator que pressiona contra a legiti-
mação das instituições de uma forma geral.

Tabela 2
Razões de Chance-OR das Variáveis Independentes 
para Confiança na Polícia (com Inclusão da Variável 

“Pessoas Culpadas Livres × Condenar Inocente”) 
(São Paulo, 2013)

OR Sig.
Policiais foram educados 17,056 **
Polícia mantém ruas tranquilas 14,226 **
Ameaça por policial/autoridade 3,973
Ameaça por arma de fogo 9,208 *
Idade 1,150 **
Escolaridade 3,597 **

Pessoas culpadas livres ×  
condenar inocente 25,289 **

N 1001

Pseudo R2 0,270

* p<0,1; ** p<0,05.

Fonte: NEV/USP (2013).
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Curiosamente, de todas as variáveis relativas à 
eficácia policial, apenas foi mantida no modelo a 
variável sobre a capacidade da polícia em “manter 
as ruas tranquilas”, não porque era estatisticamente 
significativa, mas para fazer um ajusto no modelo. 
Em modelos anteriormente construídos por Tyler e 
outros pesquisadores, ainda que essa dimensão te-
nha apresentado impacto menor do que as variáveis 
de justeza procedimental, foi demonstrado que tais 
variáveis possuíam um impacto não desprezível, 
quando analisada a legitimidade da polícia.

Quando inserimos a variável relativa à culpabi-
lização ou não de pessoas inocentes (“melhor deixar 
dez pessoas culpadas livres a errar condenando um 
inocente”), inversamente ao que ocorreu em relação 
à análise da confiança policial, além da nova variável 
inserida, apenas a variável “policiais protegem tráfi-
co” permanece tendo impacto sobre a legitimidade. 

Discussão e considerações

Utilizando-se de survey desenvolvido em 2013 
em São Paulo, realizamos neste artigo uma incursão 
sobre o tema da legitimidade e da confiança institu-
cional através da análise de um conjunto de variá-
veis frequentemente utilizadas no campo da justeza 
procedimental. Encontramos, com base na amostra 
estudada, relações similares e diferenças importan-
tes em relação a estudos realizados em outros países.

A análise apontou a existência de uma relação 
significativa entre as dimensões da justiça procedi-
mental e a confiança institucional (na polícia), e, 
com menor força, entre as dimensões da eficácia 
policial e a confiança institucional. Com relação à 
variável que diz respeito à legitimidade das leis, en-
contramos duas associações importantes entre legi-
timidade e variáveis relativas à ação policial, sendo 
uma delas diretamente ligada à justeza procedimen-
tal (policiais terem sido “educados” durante a ação), 
de forma similar aos achados das pesquisas realizadas 
nos contextos britânico e norte-americano (Tyler e 
Jackson, 2013; Sunshine e Tyler, 2003; Tyler, 1990; 
e outros), e outra relacionada à percepção de má 
conduta policial (policiais protegerem o tráfico). 

Além delas, encontramos também uma asso-
ciação significativa entre legitimidade e uma variá- 

Tabela 3
Razões de Chance-OR das Variáveis Independen-
tes para Legitimidade das Leis (São Paulo, 2013)

OR Sig.
Policiais foram educados 2,451 *

Polícia mantém ruas tranquilas 1,085

Sente seguro 1,539

Ameaça por arma de fogo 2,993 *

Idade 0,971

Escolaridade 0,987

Ausência de iluminação 0,304 **

Policiais protegem tráfico 0,277 **

N 1001

Pseudo R2 0,16

* p<0,1; ** p<0,05.

Fonte: NEV/USP (2013).

Tabela 4
Razões de Chance-OR das Variáveis Independen-
tes para Legitimidade das Leis (com Inclusão da 
Variável “Pessoas Culpadas Livres × Condenar 

Inocente) (São Paulo, 2013)

OR Sig.
Policiais foram educados 1,782

Polícia mantém ruas tranquilas 1,034

Sente seguro 1,063

Ameaça por arma de fogo 2,505

Idade 0,969

Escolaridade 1,115

Ausência de iluminação 0,353

Pessoas culpadas livres X 
condenar inocente

5,456 **

Policiais protegem tráfico 0,265 **

N 1001

Pseudo R2 0,23

* p<0,1; ** p<0,05.

Fonte: NEV/USP (2013).
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vel relativa à vitimização pessoal (ter sido ameaça-
do por arma de fogo) e outra entre legitimidade e 
uma variável ligada à percepção de desordem físi-
ca do bairro (ausência de iluminação). O fato de 
já ter sido ameaçado por arma de fogo está rela-
cionado positivamente com a legitimidade, o que 
pode ocorrer, entre outras razões, pelo medo e pela 
insegurança, que ampliam o apego às autoridades 
responsáveis pelas leis e pela segurança. A falta de 
iluminação, por sua vez, está associada negativa-
mente à legitimidade, indicando a insatisfação ou o 
desamparo da população em relação às instituições 
e às autoridades sobre problemas públicos de sua 
responsabilidade, ampliando a falta de reconheci-
mento de leis e autoridades.

A existência de cada um desses itens aumen-
ta ou diminui, em diferentes proporções, a chance 
de que os cidadãos confiram legitimidade às leis. 
Quando se insere uma variável relacionada com a 
moralidade individual, por outro lado, a única va-
riável que se mantém com impacto significativo so-
bre a legitimidade, além da própria variável relativa 
à moralidade individual, é aquela que concerne à 
percepção de que os policiais protegem atividades 
criminosas (no caso, o tráfico de drogas). Deve-se 
observar que esta última variável (tráfico) repre-
senta uma dimensão imersa, ela também, em forte 
“carga moral”.

A presença dessa variável é algo que chama 
atenção. Tanto a confiança na polícia como a le-
gitimidade das leis se ampliam conforme mais in-
divíduos afirmam serem favoráveis a uma política 
estatal que aja em detrimento dos direitos indivi-
duais. Em ambos os casos, sobretudo em relação 
à confiança, ela é a variável de maior impacto, ou 
seja, não obstante a influência de fatores como o 
tratamento que a polícia dá aos cidadãos – e tam-
bém a eficácia da polícia na resolução de problemas 
ligados ao crime –, a confiança e a legitimidade são 
consideravelmente mais sensíveis ao campo dos va-
lores que conformam a moralidade individual.

Além de termos encontrado uma relação entre 
confiança e eficácia da polícia de impacto quase tão 
relevante quanto a relação entre confiança e nossa 
variável relacionada com a justeza procedimental –  
o que difere dos resultados das pesquisas realizadas 
sobre o tema no contexto internacional, em que a 

dimensão da justeza procedimental apresenta as-
sociação consideravelmente mais forte10–, outra 
diferença importante com essas pesquisas foi o 
fato de não termos encontrado nenhuma relação 
entre legitimidade das leis e a variável relativa à 
eficácia policial. 

De toda forma, como dissemos no início, é 
necessário ter em mente as particularidades do ce-
nário nacional e de suas instituições, que possuem 
características muito distintas às da maior parte 
dos contextos em que essas pesquisas têm sido re-
alizadas. Ainda assim, a análise aqui empreendida 
mostrou consistência com as perspectivas teóricas 
de que partimos.

O fato de termos encontrado relações positi-
vas entre uma variável concernente à justeza pro-
cedimental – tanto no que diz respeito à confiança 
institucional como no tocante à legitimidade das 
leis – é um dado relevante que aponta, ao menos 
preliminarmente, uma perspectiva promissora: a 
de que um melhor tratamento da população por 
parte da polícia pode ter impactos positivos sobre 
o elo entre a instituição e a população, o que pode 
ajudar a transformar algumas condutas e menta-
lidades institucionais existentes. Tal perspectiva, 
quem sabe, se consolide como um alento, sobretu-
do ao considerarmos as características das polícias 
brasileiras, marcadas por alto índice de letalidade, 
denúncias de má conduta e baixa confiança, e de 
uma população que, em grande medida, defende 
práticas policiais repressivas e ajustadas a uma cul-
tura punitivista.

Para além dos resultados, é essencial continuar 
avançando nas formas de delinear e mensurar o con-
ceito de legitimidade. Como observado em outros 
trabalhos voltados para analisar a relação entre legi-
timidade e atitudes das polícias, em especial os pro-
duzidos por Tyler e outros pesquisadores no campo 
da justeza procedimental, faz-se necessário avançar 
nas perspectivas de captação de atributos importan-
tes que se relacionam à propensão dos indivíduos 
em obedecer as leis, como a convicção (ou não) em 
fazê-lo, o medo das possíveis consequências de não 
obedecer, o cinismo legal e o alinhamento moral dos 
indivíduos com as leis e as instituições.

Do ponto de vista metodológico, para além dos 
trabalhos ancorados nas pesquisas de survey, estas 
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análises também se beneficiariam da incorporação 
de outras estratégias, bem como do desenvolvimen-
to de inovações para a produção de conhecimento 
sobre os temas em foco. Nesse sentido, a utilização 
de pesquisas longitudinais, e também de entrevistas 
em profundidade, pode trazer importantes resulta-
dos para o estudo da confiança e da legitimidade ao 
aprofundar a relação e o impacto entre as diferentes 
dimensões estudadas. 

É fundamental levar em conta a influência de 
questões contemporâneas no campo da justiça e 
da segurança, pois trazem desafios relevantes para 
o futuro. Entre elas, como apontado por Loader 
e Sparks (2013), encontram-se as transformações 
no campo da governança, com a participação cada 
vez maior de forças externas aos governos no âm-
bito da gestão de políticas públicas. Além disso, 
há o fenômeno da transnacionalização do crime e 
a influência cada vez maior das novas estratégias  
e tecnologias de segurança que desafiam as autori-
dades públicas e transformam as “regras do jogo”, 
ao mesmo tempo que, paradoxalmente, dialogam 
como atores fortes no setor, trazendo mudanças e 
inovações nas práticas de segurança. 

Essas questões, portanto, não se esgotam aqui, 
mas configuram um terreno fértil para novas inves-
tigações em diferentes contextos.

Notas

1	 Ver a análise desenvolvida por Lipsky (1980) acerca 
dos “burocratas de nível de rua”.

2	 Sobre essas críticas, ver, por exemplo, Nivette e Eisner 
(2013), Loader e Sparks (2013), Hough, Jackson e Bra-
dford (2013) e Tankebe e Liebling (2013), entre outros.

3	 Em 2015, ocorreram no país 3.345 mortes por poli-
ciais civis e militares, de acordo com o Anuário Bra-
sileiro de Segurança Pública 2016, o que confere ao 
país, proporcionalmente, o maior número de mortos 
por policiais no mundo.

4	 Como enfatizado em um recente relatório institucio-
nal do Núcleo de Estudos da Violência da Universida-
de de São Paulo, “numerosos investigadores [...] afir-
maram que este aspecto do seu desempenho tem mais 
importância do que as taxas de depuração e as taxas de 
criminalidade quando se trata de avaliação dos cida-
dãos da sua força policial” (NEV/USP, 2013, p. 67).

5	 Há uma considerável literatura que trabalha com essa 
problemática, como os trabalhos de Sapori (2016), 
Souza e Battibugli (2014), Lima et al. (2014), Azeve-
do (2013), Teixeira (2013), Sapori e Andrade (2013), 
Santos Jr. et al. (2011), Zaluar (2007), Muniz e Mu-
sumeci (2000) e Adorno (1998).

6	 Não são poucas as pesquisas que têm mostrado, seja 
no cenário nacional, seja em cidades ou estados es-
pecíficos, a baixa confiança institucional que incide, 
sobretudo, nas instituições de justiça e segurança. 
Ver, por exemplo, pesquisas realizadas por institutos  
de pesquisa como o Ibope, a Confederação Nacional  
de Transportes (CNT) e os Indicadores de Referência de  
Bem-estar no Município (Irbem). Curiosamente, 
algumas medições, como o Índice de Percepção do 
Cumprimento da Lei (IPCL) da Escola de Direito  
da Fundação Getúlio Vargas, realizado em 2013, têm 
demonstrado que, se por um lado é frequente encon-
trar no país esse quadro de descrença nas leis e nas 
instituições, por outro, os cidadãos parecem ser mui-
to mais tolerantes em relação a suas próprias atitudes 
diante das normas sociais, do que se mostram quando 
as regras valem para os outros.

7	 A percepção de desordem urbana é um importante 
fator relacionado com a percepção de insegurança e 
a localização espacial das práticas criminais, como já 
identificado por alguns estudos. Ver, sobretudo, os 
trabalhos vinculados à broken windows theory (Wil-
son e Kelling, 1982).

8	 Mesmo em se tratando de pesquisas de vitimização, 
em que os questionários são respondidos em domicí-
lio e os entrevistadores têm garantia de sigilo de qual-
quer informação que possa identificá-los, deve-se con-
siderar que pode haver subnotificação das ocorrências 
por parte dos entrevistados, sobretudo em questões 
mais delicadas como a violência policial.

9	 Pesquisa realizada pelo Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública (2015, p. 108) demonstrou, por exemplo, que 
metade da população das capitais brasileiras acredita 
que “bandido bom é bandido morto”.

10	 Com relação a este ponto deve-se guardar certa cau-
tela, pois, como destacamos, apesar de a legitimidade 
e a confiança possuírem intersecções importantes, elas 
não representam a mesma dimensão, e os estudos no 
cenário internacional têm sido feitos, em geral, acerca 
da dimensão da legitimidade, não se devendo, por-
tanto, esperar encontrar necessariamente resultados 
similares nas associações entre essas duas dimensões e 
os demais fatores analisados.
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O artigo apresenta uma investigação so-
bre os determinantes da confiança nas 
polícias e da legitimidade nas leis, ba-
seada em um survey realizado em 2013 
na cidade de São Paulo. A análise testa 
hipóteses presentes no cenário interna-
cional, que sugerem que a percepção de 
determinadas condutas institucionais 
realizadas pelos agentes públicos, chama-
das de justeza procedimental (procedural 
justice) tem mais impacto no processo 
de legitimação das polícias que os fatores 
relacionados com a eficácia policial. Os 
resultados corroboram parcialmente essa 
perspectiva destacando uma associação 
significativa entre confiança institucional 
e as variáveis relativas às dimensões da 
justeza procedimental e da eficácia poli-
cial. Ressaltam também a associação da 
legitimidade das leis com a dimensão da 
justeza procedimental, em menor grau 
que o observado em relação à confiança.

INSTITUIONAL ACTION, 
TRUST IN THE POLICE, AND 
LEGITIMACY IN SÃO PAULO

André Zanetic

Keywords: Trust; Legitimacy; Institu-
tional action; Police; Procedural justice.

This article presents an investigation 
about the determinants of trust in the 
police forces and in the legitimacy of 
laws. It is based on a survey held in the 
São Paulo City, in 2013. The analysis 
tests a few hypotheses that are present in 
the international scenario and preconize 
that the perception of certain institu-
tionalized conducts performed by the 
police officers, which are referred to as 
procedural justice (such as respect, clar-
ity about decisions taken, and the abil-
ity to listen), has greater impact in the 
legitimization process of police forces 
than factors related to police efficacy. 
The survey results, which partially cor-
roborate with the findings in the inter-
national literature, highlighting a signif-
icant association between institutional 
trust and the variables related to the di-
mensions of procedural justice and po-
lice efficacy. The results also indicate the 
association between the legitimacy of 
laws and the scope of procedural justice 
to a lower degree than that observed in 
relation to trust.

ACTION INSTITUTIONNELLE, 
CONFIANCE DANS LA POLICE 
ET LÉGITIMITÉ À SÃO PAULO

André Zanetic

Keywords: Confiance; Légitimité; Action  
institutionnelle; Police; Justesse procé-
durale.

L’article présente une recherche sur les 
déterminants de confiance dans les po-
lices et la légitimité des lois. Cette re-
cherche a été développée à partir d’un 
sondage effectué en 2013 dans la ville de 
São Paulo. L’analyse teste des hypothèses 
présentes sur la scène internationale, qui 
suggèrent que la perception de certains 
comportements institutionnels d’agents 
publics, appelées justesse procédurale 
(procedural justice) a plus d’impact sur 
le processus de légitimation de la police 
que les facteurs liés à l’efficacité de la po-
lice. Les résultats corroborent en partie ce 
point de vue en mettant en évidence une 
association significative entre la confiance 
institutionnelle et des variables relatives 
aux dimensions de la justesse procédurale 
et de l’efficacité de la police. Ils mettent 
également en évidence, mais en moindre 
mesure que ce qui a été observé par rap-
port à la confiance, l’association de la lé-
gitimité des lois avec la dimension de la 
justesse procédurale.


